
Lei nº 458/99, de 06 de julho de 1999.

                                             EMENTA: “Autoriza o Chefe do Poder Executivo a conceder
prêmios em competições e práticas esportivas e dá
outras providências”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE BARREIRAS, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas
atribuições legais e regimentais,

APROVOU:

Art. 1º- Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a conceder prêmios de acordo com o
estabelecido no art. 71, Inciso XXIX  da Lei Orgânica Municipal, em competições e práticas
esportivas a serem realizadas no município.

Art. 2º- A concessão de Prêmios será especificamente estipulada por Decreto, dentro das
dotações e programas constantes na Lei Orçamentária Anual, dando-se conhecimento à Câmara dos
prêmios instituídos.

Art. 3º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Sala das Sessões, em 07 de julho de 1999.
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